
LEI lfG 1 2.'37 t DE 31 DE MARÇO DE 1 966.-

Autoriza pagamento de aluguel.-

O PREFEITO DO MUNIC1PIO DE ASSIS1 

Faço saber que a c1m.ara Manicipal decreta em sanciono 
a seguinte leia 

.Artigo 10 - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a pagar, até a 
importância de rn 20.·ooo (vinte mil cruzeiros) mensais, 
o aluguel do prédio onde reside o Sargento do Tiro de 
Guerra 121. 

Art11P 20 - A fim de ocorrer as despesas a que se refere o artigo 
anterior, no corrente exerc!d. o, fica aberto, no Depar-

, , 
tamento de Contabilidade, um credito especial de ate 
61 200.000 (dUzentos mil cruzeiros). 

§ - '1üco - o valor do crédito a que se refere o presente artigo 
,, -correra por conta do excesso de arrecadaçao que se ve-

rificar no corrente exercício. 
- ,, 

Artigo 30 • Os orçamentos vindouros consignarao verbas proprias des-

tinadas ao cumprimento desta lei. 
A1't1go 40 - Esta lei entrará em vigor na dat& de sua publicação, re-

- ,, 
vogadas as disp osiçoes em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 31 d ço d e 1 S6 6 

----
/ ----

/ Ruy� va 

Prefeito _ Munid. � 
��f • • • 

D1re��fo�:L� 
,

:;zação 

Publicada no Departamento de Adm1nistração da Prefeitura, 
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